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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
Contrato nº 001/2022 
Modalidade de contratação: Processo de Seleção Ampla 

 

Pelo presente instrumento contratual, a Associação dos Municípios do Vale do 

Itapocu - AMVALI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.784.090/0001-86, 

com sede na Rua Arthur Gumz, 88, Vila Nova, CEP 89.259-340, nesta Cidade de Jaraguá do Sul, 

Estado de Santa Catarina simplesmente denominada “AMVALI”, representada neste ato pelo 

Presidente, Sr. Douglas Elias da Costa, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa 

qualificação completa da vencedora, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente contrato nos termos do Edital de Ampla Seleção do Processo Administrativo nº 

001/2022, na modalidade Menor Preço Global, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 

marcenaria e marmoraria com fornecimento de materiais e mão de obra para confecção e 

instalação de mobiliário novo na sede da associação CONTRATANTE, conforme especificações 

constantes no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por menor preço global em seleção ampla, 

nos termos do Regulamento de contratação da Resolução nº 002/2018 e princípios inerentes à 

contratação de serviços com recursos públicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Para a execução total da obra especificada no Edital, fica contratado o preço global de 

especificar os valores vencedores do edital proposto pela CONTRATADA. 

3.2. O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos 

parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 
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3.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro, depois da 

realização das medições que serão elaboradas conforme a execução dos serviços, tomando-se 

como final do período, o último dia de cada mês. 

3.4. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da Nota Fiscal de Serviço e comprovante de 

quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na prestação de 

serviços, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS, mediante crédito em 

conta corrente de titularidade da empresa, sendo o valor liberado após apresentação de relatório 

de medição do cumprimento dos serviços, avaliado pelo fiscal da obra e autorizado pelo mesmo 

para liberação da emissão da nota fiscal. 

3.5. As medições dos serviços executados serão procedidas pelo fiscal de serviços designado 

pela CONTRATANTE. 

3.6. O prazo para pagamento é de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de entrega da nota 

fiscal à CONTRATANTE. 

3.7. Obrigatoriamente os dados bancários devem ser vinculados ao CNPJ da proposta enviada e 

das documentações emitidas acima descritas. 

3.8. A medição final e definitiva dos serviços será elaborada por Comissão de Vistoria ou por 

servidor designado pela CONTRATANTE para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

3.9. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 

pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) execução defeituosa da obra; 

b) violação das obrigações contidas no edital; 

c) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

3.10. O recurso para pagamento é proveniente do repasse mensal realizado pelas prefeituras 

associadas a AMVALI conforme projeto de lei: Barra Velha: nº 12 de 18 de abril de 1995; Corupá: 

nº 671 de 14 de novembro de 1989; Guaramirim: nº 1340 de 10 de novembro de 1989; Jaraguá do 

Sul: nº 1341 de 27 de novembro de 1989; Massaranduba: nº 362 de 16 de novembro de 1989; São 

João do Itaperiú: nº 006 de 29 de janeiro de 1993; e Schroeder: nº 628 de 01 de janeiro de 1990. 

Ainda, mediante aprovação em na Ata nº 149 da Assembleia Geral de Prefeitos do dia 28/01/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA observará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

assinatura do contrato de prestação de serviço para execução dos serviços e sua conclusão, 

promovendo, então, sua entrega em perfeitas condições de imediato uso. 

4.2. As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no 

Cronograma Físico Financeiro da obra.  

4.3. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 

restrinjam o normal andamento dos serviços, decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 

CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.4. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 

final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os 

casos com justificação circunstanciada. 

4.5. Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRATADA deverão ser aprovados 

pela CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico-

Financeiro apresentado na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência do presente ajuste será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas abaixo, 

mediante prévia justificativa: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela CONTRATANTE; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da CONTRATANTE; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por norma legal; 
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e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

5.2. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato, sendo vedado a prorrogação do contrato com 

prazo de vigência indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. As alterações contratuais poderão ser realizadas, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando houver modificação do projeto ou 

das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; ou quando necessária a 

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto; 

b) por acordo das partes quando necessária a modificação da forma de pagamento, 

por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução do serviço; ou para restabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

6.2 - Fica a CONTRATADA, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos, salvo: 

a) as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

b)  no caso de supressão de obras, bens ou serviços, se a CONTRATADA já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

c) quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

d) em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em 

Cláusulas próprias deste instrumento e seus anexos: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 

Seleção Ampla indicado no preâmbulo deste termo; 

b) responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura 

executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, 

imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, devendo serem refeitos 

sem ônus para a CONTRATANTE; 

c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução 

do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos; 

d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços e materiais sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições 

de uso; 

e) observar, na execução dos serviços mencionados, as leis, os regulamentos, as 

posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

f) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra 

necessários à execução da obra; 

g) fornecer e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e materiais novos e de 

primeira qualidade; 

h) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de 
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serviços executados, quando necessários; 

i) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 

exigida, cópias dos documentos de quitação; 

j) assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes 

de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação, estendendo-se essa 

responsabilidade até a sua conclusão. 

k) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à 

completa realização dos serviços, até a sua entrega perfeitamente concluída, isentando a 

CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade, ônus ou encargo, indenizando-a pelos 

danos a que eventualmente se sujeite pela ação destes; 

l) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal 

a ser empregado na execução dos serviços, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes 

da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades, 

isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade, ônus ou encargo, indenizando-

a pelos danos a que eventualmente se sujeite pela ação destes; 

m) fornecer, na entrega final, as indicações práticas sobre o uso e limitações; 

n) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação 

de Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo fiscal 

responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico de 

desenvolvimento; 

o) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições 

dos serviços já executados; 

p) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela 

imputáveis. 

q) se responsabilizar integralmente pela qualidade do serviço e pelos materiais 

empregados, que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e 

Executivo e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pela CONTRATANTE.  

r) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo 

cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso 
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XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir 

acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, 

seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer responsabilidade, ônus ou encargo, indenizando-a pelos danos a que eventualmente se 

sujeite pela ação destes; 

s) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade 

por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a aceitação definitiva das 

obras. 

t) guardar confidencialidade acerca de suas atividades na execução do objeto deste 

Contrato, inclusive quanto a produtos e serviços resultantes, exceto se houver autorização por 

escrito da CONTRATANTE; 

u) substituir, a pedido escrito da CONTRATANTE, todo e qualquer empregado ou 

preposto seu que comprovadamente tenha demonstrado incapacidade técnica; 

7.2. A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução.  

7.3. Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências 

que advierem de:  

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus 

empregados e prepostos;  

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;  

c) violação do direito de propriedade industrial;  

d) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e 

materiais utilizados na execução de obras e/ou serviços;  

e) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir 

aos serviços objeto do presente contrato;  

f) esbulho possessório;  

g) prejuízos causados à propriedade de terceiros.  

7.4. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
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dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 

contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 

tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

7.5. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 

das obrigações da CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e 

do presente contrato; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

e) fiscalizar a execução dos serviços por intermédio do seu fiscal responsável; 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da lei e do presente instrumento, inclusive no que 

diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato; 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 

depois do recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente 

atestadas por fiscal responsável pela fiscalização; 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 

inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

i) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada 

parcela; 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1. Em razão do prazo do contrato ser inferior à 12 (doze) meses, não se admitirá nenhum tipo de 

reajuste, salvo as revisões em razão de fato superveniente, comprovado o reequilíbrio econômico 

e financeiro do contrato que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos 

insumos utilizados na consecução do objeto.  

8.2. A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa da CONTRATANTE, não 

enseja reajuste ou correção.  
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8.3. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

9.1. A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a 

inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer 

impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal que couber e garantida à defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:  

a) advertência verbal ou escrita;  

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por 

cento); 

c) suspensão temporária do direito de contratar com a CONTRATANTE, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

9.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRATANTE.  

9.3. A sanção prevista na alínea b do item 9.1 poderá ser aplicada cumulativamente a outra.  

9.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia.  

9.5. A multa administrativa prevista na alínea b do item 9.1 não tem caráter compensatório, não 

eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações cometidas.  

9.6. O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento da fatura, se 

assim o requerer a CONTRATADA.  

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento 

da multa ou da prova de sua dispensa pela CONTRANTANTE.  

9.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora legal por dia de atraso, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
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9.9. A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os 

princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 

9.10. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

9.11. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 

20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO 

10.1. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério da 

CONTRATANTE e desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, 

econômica e financeira exigidas no edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste 

Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da alteração social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO 

11.1. Faculta-se a CONTRATANTE o não pagamento, nos moldes e prazos constantes do 

presente instrumento, de todo e qualquer valor relativo a etapa posterior do serviço, quando a 

anterior não estiver devidamente finalizada, com a expedição de comprovação de medição da 

entrega do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos seguintes termos: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
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impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

k)  ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

12.2. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 (cinco) dias contados da 

data de assinatura do contrato, ou interrompê-los por mais de 20 (vinte) dias consecutivos, sem 

justificativa aceita pela CONTRATANTE; 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

contrato, no todo ou em parte; 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de 30 (trinta) dias o cumprimento dos prazos 

parciais previstos no Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE; 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer 

dos materiais, dos equipamentos e da mão de obra utilizados; 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 

montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 
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previstas neste contrato ou dele decorrente. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.  

12.4. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.  

12.5. Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa 

de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem 

prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apuradas.  

12.6. Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao recebimento 

das faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e apenas daquelas que estiverem 

em condições de aceitação.  

12.7. Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à CONTRATADA, esta será 

ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

b) pagamento do custo de desmobilização, caso haja.  

12.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. É facultado a CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos, 

devidamente justificado, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
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14.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Processo Administrativo nº. 

001/2022, Edital de Seleção Ampla e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 

vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

15.1. Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no Diário Oficial dos 

Municípios mencionando os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou a sua lavratura, o número do processo, a sujeição dos contratantes às normas da Lei e 

às cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital de Seleção Ampla. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial.  

17.2. A fiscalização da execução da obra será exercida por fiscal nomeado, independentemente 

de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser 

determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

17.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

17.4. A instituição e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 

de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução das obras, de 

modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as 
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divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do 

contrato, para o devido esclarecimento.  

17.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

17.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

17.7. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

17.8. Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e 

a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

17.9. A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou 

prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais 

ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução 

da obra. 

17.10. Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

17.11. A CONTRATADA deverá fornecer comunicar expressamente o final dos serviços, momento 

em que será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo (entrega dos serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO DIÁRIO DE EXECUÇÃO 

18.1. A CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO DE EXECUÇÃO, com todas as folhas 

devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual serão 

obrigatoriamente registrados:  
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18.1.1. Pela CONTRATADA:  

a) as condições prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;  

c) as consultas à Fiscalização;  

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado;  

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;  

f) as respostas às interpelações da Fiscalização;  

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a execução;  

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.  

18.1.2. Pela Fiscalização:  

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;  

b) o juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas;  

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;  

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;  

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;  

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de 

fiscalização.  

18.2. Ao final dos serviços, o Diário referido será de propriedade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

19.1. Após concluída, os bens e os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo 

circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como 
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pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.  

19.2. Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, passando a contar os prazos 
para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data da efetiva 
aceitação.  

19.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da 

comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto 

deste contrato e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 

comissão ou de membro designado pela CONTRATANTE. 

19.4. O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 60 

(sessenta) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de 

observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  

19.5. Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar as 

seguintes providências: 

a) testar todos os equipamentos e instalações;  

b) revisar todos os acabamentos;  

c) corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em 

qualquer elemento da obra/serviços executados;  

e) apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal 

empregado nos serviços, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

19.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

19.7. Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA 

para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade da CONTRATANTE. 

19.8. A CONTRATADA declara ter total conhecimento de todos os serviços e materiais 

necessários para a plena execução conforme os anexos, não podendo alegar quaisquer serviços 

que não estejam previstos nas peças técnicas apresentadas nos anexos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FORÇA MAIOR 
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20.1. Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 

prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 

20.2. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do contrato. 

20.3. Nenhuma das partes será responsável pelo descumprimento ou atraso no cumprimento das 

obrigações ora contratadas, quando decorrentes de circunstâncias fora de seu controle que 

afetem diretamente a obrigação inadimplida e que constituam força maior ou caso fortuito, nos 

termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. A CONTRATADA declara que: 

a) conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 

outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer 

atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por 

seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir 

em seu nome. 

b) que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do 

presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

c) que na execução deste Contrato, nem a CONTRATADA nem qualquer de seus 

diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, 

prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, 

parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do 

agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios 

para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção 

d) A CONTRATADA, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 

agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua 

cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade 

contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve 

cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada. 

e) declara, por fim, que não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção e tem 

ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 

consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata 
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do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades 

devidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

22.1. Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (com a redação dada 

pela Lei nº 13.853/2019), o(a) CONTRATADO(A) se obriga a respeitar a privacidade da 

CONTRATANTE, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados fornecidos 

pela mesma em função deste contrato, salvo os casos em que seja obrigado, por autoridades 

públicas, a revelar tais informações a terceiros, sob pena de infringência contratual e legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houver 

motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

23.2. A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 

CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, 

pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

23.3. A CONTRATADA assume, perante a CONTRATANTE, a obrigação de excluí-la de imediato 

de todo e qualquer processo que seja ajuizado por seus sócios, preposto ou empregado do(a) 

CONTRATADO(A), ou de fiscalização de órgão governamental, isentando a CONTRATANTE de 

qualquer ônus ou responsabilidade. 

23.4. Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações trabalhistas, 

ou ações administrativas ou judiciais, que tenham como causa as matérias reguladas nesse 

instrumento particular, a CONTRATADA obriga-se desde logo e sem qualquer discussão, a 

ressarcir a CONTRATANTE de todos os valores despendidos e de adiantar pagamentos a serem 

efetuados em razão de eventuais condenações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados 

da solicitação nesse sentido. 

23.5. Cada parte será integralmente responsável por seus atos de lançamento e de documentação 

das operações que praticar, isentando e indenizando a outra em casos de danos decorrentes de 

multas e autuações, ou de outras causas correlatas. 

23.6. As partes atenderão estritamente as determinações legais quanto a valores, documentação, 
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recolhimento e retenções tributárias. 

23.7. Cada parte responderá, perante a outra, pelos danos a que der causa por suas ações ou 

omissões, violações contratuais e legais, indenizando por perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação de multa e rescisão contratual. As partes responderão, igualmente, por si, seus 

prepostos, empregados ou colaboradores, inclusive pelo descumprimento contratual ou pela 

rescisão, atendidas, em todos os casos, as normas da legislação civil brasileira. 

23.8. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer 

cláusula deste Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou 

faculdade assegurados por lei ou por este instrumento não configurará novação. 

23.9. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas 

cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por 

seus representantes. 

23.10. Os detalhes ou equipamentos que não são usualmente especificados ou mostrados nos 

anexos que compõe o Edital, mas que são necessários para que a instalação trabalhe e opere de 

maneira satisfatória, deverão ser incluídos no fornecimento e instalados como se tivessem sido 

citados, fazendo parte, portanto, do contrato de execução. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Jaraguá do Sul/SC, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

24.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Jaraguá do Sul/SC, dia de mês de 2022. 
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